
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE FRANCA – SP

CNPJ Fundo Municipal: 18.672.244/0001-86

RESOLUÇÃO CMDCAF N.º 01 DE FEVEREIRO 2025

Dispõe  sobre  a  composição  da  Mesa  Diretora  do  Conselho  
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  de  
Franca/SP– Gestão 2024/2026.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca/SP–  
C.M.DCAF,no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 3.945, 
de 14 de maio de 1991; alterada pelas Leis Municipais nº 4.564, de 05 de 
Julho de 1995, nº 6.079, de 17 de novembro de 2003; nº 7.350 de 22 de 
dezembro de 2009; nº 8.011, de 12 de março de 2014 e nº 9.510, de 22 de 
maio de 2024, e em consonância com o decreto nº 8.003,de 11 de março de 
2001, que aprova o Regimento Interno;
Considerando  a Renovação  Geral  do Colegiado para  a Gestão 2024/2026 
com inicio em 08 de agosto de 2024 e a Renúncia da Presidente Ana Paula 
Pinto Marafiga;

RESOLVE:

ARTIGO  1º  -  Ficam nomeadas(o)  as(o)  seguintes  conselheiras(o)  titulares 
para composição da Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Franca, para o mandato de 01ano e 6 meses, 
gestão 2024/2026:

Presidente: Christiane Milessa Gonçalves

Vice-Presidente: Eric Lucas dos Santos

 1ª. Secretária: Hezilmara Aparecida Menezes Mendonça 

2º. Secretária: Jocely de Paula Mendes

 ARTIGO 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data.

FRANCA/SP, 28 de Fevereiro de 
2025.

                                                 Christiane Milessa Gonçalves

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente Franca-SP
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